
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS - FUCAM

PORTARIA FUCAM Nº. 46/2010

Institui  Comissões  Especiais  encarregadas  de 
promover o levantamento dos inventários físicos 
e  financeiros  dos  valores  em  tesouraria,  dos 
materiais  em  almoxarifado,  dos  bens 
patrimoniais  em uso,  estocados,  cedidos  e  ou 
recebidos em cessão,  inclusive  imóveis,  e  das 
dívidas  constantes  dos  grupos  Passivo 
Circulante e Passivo Exigível a longo prazo, no 
âmbito da Fundação Educacional Caio Martins – 
FUCAM, para fins de encerramento do exercício 
financeiro do ano de 2010. 

 

O  Presidente  da  Fundação  Educacional  Caio  Martins  –  FUCAM,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Delegada nº.  74, de 25 de janeiro de 

2007, pelo Decreto n.º 44.996, de 30 de dezembro de 2008, alterado pelo Decreto 

45.460, de 26 de agosto de 2010, e considerando o disposto no art. 3º do Decreto 

Estadual nº 45.493, de 16 de novembro de 2010, 

RESOLVE:

Art.  1º   Ficam  instituídas  as  seguintes  Comissões  Especiais  para  fins  de 

encerramento  do  exercício  financeiro  do  ano  de  2010  no  âmbito  da  Fundação 

Educacional Caio Martins:

I -  Comissão Especial encarregada de promover o inventário físico e financeiro dos 

materiais em almoxarifado alocados nos Centros Educacionais, sendo composta por 

Marco  Antônio  Ferreira  Mól  –  MASP  359.533-7;  Elison  Nunes  da  Paz  –  MASP  

876.828-5;  Luiz  Fábio  Macedo Palma – MASP 661.256-8;  Adailton  Rodrigues  de  

Souza – MASP 887.383-8; Genilton Ribeiro de Queiroz – MASP 1.082.529-7; Paulo  

Roberto Ferreira dos Santos – MASP 1.018.937-1; e Antônio Carlos Alves Gonçalves  

– MASP 1.018.008-1, sob a presidência do primeiro;

II -  Comissão Especial encarregada de promover o inventário físico e financeiro dos 

materiais  em almoxarifado  alocados na Sede Administrativa,  sendo composta por 
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Francisco Batista  Filho –  MASP 1.018.289-8;  Antônio  Geraldo Tolentino –  MASP  

1.018.027-1; e Valdeci Ribeiro dos Santos – Matrícula 49.516-3,   sob a presidência 

do primeiro;

III -  Comissão Especial encarregada de promover o inventário físico e financeiro dos 

bens pertencentes ao ativo permanente em uso, estocados, cedidos, recebidos em 

cessão, inclusive imóveis alocados nos Centros Educacionais, sendo composta por 

Marco  Antônio  Ferreira  Mól  –  MASP  359.533-7;  Elison  Nunes  da  Paz  –  MASP  

876.828-5;  Luiz  Fábio  Macedo Palma – MASP 661.256-8;  Adailton  Rodrigues  de  

Souza – MASP 887.383-8; Genilton Ribeiro de Queiroz – MASP 1.082.529-7; Paulo  

Roberto Ferreira dos Santos – MASP 1.018.937-1; e Antônio Carlos Alves Gonçalves  

– MASP 1.018.008-1, sob a presidência do primeiro;

IV -  Comissão Especial encarregada de promover o inventário físico e financeiro dos 

bens pertencentes ao ativo permanente em uso, estocados, cedidos, recebidos em 

cessão,  inclusive  imóveis  alocados  na  Sede  Administrativa,  sendo  composta  por 

Francisco Batista  Filho –  MASP 1.018.289-8;  Antônio  Geraldo Tolentino –  MASP  

1.018.027-1; e Valdeci Ribeiro dos Santos – Matrícula 49.516-3,   sob a presidência 

do primeiro;

V -  Comissão Especial encarregada de promover o levantamento do inventário físico 

e financeiro dos valores em tesouraria e das Dívidas Flutuante e Fundada, sendo 

composta por   Marco Antônio  Ferreira  Mól  –  MASP 359.533-7;  Fernando Márcio  

Avelar – Matrícula 06.772-1; e Lucas Vilela Rodrigues – Matrícula 43.533-7, sob a 

presidência do primeiro.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte,         de                              de 2010.

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
Presidente da Fundação Educacional Caio Martins


